
Demandados: Parlamento Europeu (representantes: N. Lorenz, N. 
Görlitz e P. López-Carceller, agentes) e Comissão Europeia (re
presentantes: L. Lozano Palacios e I. Martínez del Peral, agentes) 

Objecto 

Pedido de declaração de omissão do Parlamento Europeu e da 
Comissão Europeia, na medida em que estas instituições se 
abstiveram ilegalmente de responder à carta do demandante 
de 6 de Outubro de 2009, pedido de injunção e pedido de 
medidas provisórias. 

Dispositivo 

1. A acção é julgada improcedente. 

2. Fernando Marcelino Victoria Sánchez é condenado nas despesas. 

3. Não há que decidir sobre o pedido de intervenção de Ignacio 
Ruipérez Aguirre e da associação ATC Petition. 

( 1 ) JO C 100, de 17.4.2010, p. 58. 

Recurso interposto em 1 de Setembro de 2010 — 
Maftah/Comissão 

(Processo T-101/09) 

(2011/C 13/51) 

Língua do processo: inglês 
Partes 

Recorrente: Elmabruk Maftah (Londres, Reino Unido) (represen
tantes: E. Grieves, Barrister, e A. McMurdie, Solicitor) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

— anular o Regulamento (CE) n. o 1330/2008 ( 1 ) na medida em 
que diz respeito ao recorrente; 

— ordenar à recorrida a imediata remoção do recorrente do 
Anexo do referido regulamento; e 

— condenar a recorrida e/ou o Conselho da União Europeia no 
pagamento, para além das suas próprias despesas, das efec
tuadas pelo recorrente e de quaisquer quantias que lhe te
nham sido entregues a título de assistência judiciária pelo 
cofre do Tribunal de Justiça da União Europeia. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com o presente recurso, o recorrente pretende, nos termos do 
artigo 263. o TFEU, a anulação do Regulamento (CE) n. o 
1330/2008 da Comissão, na medida em que o seu nome foi 
colocado na lista das pessoas e entidades às quais são impostas 
determinadas medidas restritivas. 

O recorrente alicerça o seu recurso nos seguintes fundamentos. 

Em primeiro lugar, a Comissão nunca procedeu a uma fiscali
zação independente do fundamento para a inclusão do recor

rente no anexo I do Regulamento (CE) n. o 881/2002 ( 2 ), nem 
exigiu a apresentação de razões ou de provas que justificassem 
essa inclusão. 

Acresce que Comissão se absteve de fornecer ao recorrente a 
mínima razão e omitiu depois avançar quaisquer razões adequa
das que justificassem a sua inclusão no anexo I do Regulamento 
(CE) n. o 881/2002, violando o seu direito à fiscalização jurisdi
cional efectiva e os seus direitos de defesa e infringindo o seu 
direito ao respeito da propriedade privada ao abrigo da Con
venção Europeia dos Direitos do Homem. 

Por último, a manutenção da sua inclusão no anexo I do Re
gulamento (CE) n. o 881/2002 é irracional, pois: (i) não houve 
nem há a mínima razão que pudesse preencher os critérios 
relevantes para uma inclusão no referido anexo; (ii) a posição 
do Governo do Reino Unido é a de que o recorrente já não 
preenche os critérios relevantes; e (iii) nas decisões de um tri
bunal especializado do Reino Unido concluiu-se que o Libyan 
Islamic Fighting Group não integrou a rede Al-Qaida network 
e/ou que nem todas as pessoas associadas ao Libyan Islamic 
Fighting Group têm um ideologia jihadista violenta e global 
como a da Al-Qaida. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1330/2008 da Comissão, de 22 de Dezembro 
de 2008, que altera pela 103. a vez o Regulamento (CE) n. o 
881/2002 do Conselho que institui certas medidas restritivas espe
cíficas contra determinadas pessoas e entidades associadas a Osama 
Bin Laden, à rede Al-Qaida e aos talibã (JO L 345, p. 60). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 881/2002 do Conselho, de 27 de Maio de 
2002, que institui certas medidas restritivas específicas contra deter
minadas pessoas e entidades associadas a Osama Bin Laden, à rede 
Al-Qaida e aos talibã, e que revoga o Regulamento (CE) n. o 
467/2001 que proíbe a exportação de certas mercadorias e de certos 
serviços para o Afeganistão, reforça a proibição de voos e prorroga o 
congelamento de fundos e de outros recursos financeiros aplicável 
aos talibã do Afeganistão (JO L 139, p 

Recurso interposto em 1 de Setembro de 2010 — 
Elosta/Comissão 

(Processo T-102/09) 

(2011/C 13/52) 

Língua do processo: inglês 
Partes 

Recorrente: Abdelrazag Elosta (Pinner, Reino Unido) (representan
tes: E. Grieves, Barrister, e A. McMurdie, Solicitor) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

— anular o Regulamento (CE) n. o 1330/2008 ( 1 ) na medida em 
que diz respeito ao recorrente; 

— ordenar à recorrida a imediata remoção do recorrente do 
Anexo do referido regulamento; e
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— condenar a recorrida e/ou o Conselho da União Europeia no 
pagamento, para além das suas próprias despesas, das efec
tuadas pelo recorrente e de quaisquer quantias que lhe te
nham sido entregues a título de assistência judiciária pelo 
cofre do Tribunal de Justiça da União Europeia. 

Fundamentos e principais argumentos 

Com o presente recurso, o recorrente pretende, nos termos do 
artigo 263. o TFEU, a anulação do Regulamento (CE) n. o 
1330/2008 da Comissão, na medida em que o seu nome foi 
colocado na lista das pessoas e entidades às quais são impostas 
determinadas medidas restritivas. 

O recorrente alicerça o seu recurso nos seguintes fundamentos. 

Em primeiro lugar, a Comissão nunca procedeu a uma fiscali
zação independente do fundamento para a inclusão do recor
rente no anexo I do Regulamento (CE) n. o 881/2002 ( 2 ), nem 
exigiu a apresentação de razões ou de provas que justificassem 
essa inclusão. 

Acresce que Comissão se absteve de fornecer ao recorrente a 
mínima razão e omitiu depois avançar quaisquer razões adequa
das que justificassem a sua inclusão no anexo I do Regulamento 
(CE) n. o 881/2002, violando o seu direito à fiscalização jurisdi
cional efectiva e os seus direitos de defesa e infringindo o seu 
direito ao respeito da propriedade privada ao abrigo da Con
venção Europeia dos Direitos do Homem. 

Por último, a manutenção da sua inclusão no anexo I do Re
gulamento (CE) n. o 881/2002 é irracional, pois: (i) não houve 
nem há a mínima razão que pudesse preencher os critérios 
relevantes para uma inclusão no referido anexo; (ii) a posição 
do Governo do Reino Unido é a de que o recorrente já não 
preenche os critérios relevantes; e (iii) nas decisões de um tri
bunal especializado do Reino Unido concluiu-se que o Libyan 
Islamic Fighting Group não integrou a rede Al-Qaida network 
e/ou que nem todas as pessoas associadas ao Libyan Islamic 
Fighting Group têm um ideologia jihadista violenta e global 
como a da Al-Qaida. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1330/2008 da Comissão, de 22 de Dezembro 
de 2008, que altera pela 103. a vez o Regulamento (CE) n. o 
881/2002 do Conselho que institui certas medidas restritivas espe
cíficas contra determinadas pessoas e entidades associadas a Osama 
Bin Laden, à rede Al-Qaida e aos talibã (JO L 345, p. 60). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 881/2002 do Conselho, de 27 de Maio de 
2002, que institui certas medidas restritivas específicas contra deter
minadas pessoas e entidades associadas a Osama Bin Laden, à rede 
Al-Qaida e aos talibã, e que revoga o Regulamento (CE) n. o 
467/2001 que proíbe a exportação de certas mercadorias e de certos 
serviços para o Afeganistão, reforça a proibição de voos e prorroga o 
congelamento de fundos e de outros recursos financeiros aplicável 
aos talibã do Afeganistão (JO L 139, p. 9) 

Recurso interposto em 11 de Outubro de 2010 — 
França/Comissão 

(Processo T-488/10) 

(2011/C 13/53) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: República Francesa (representantes: E. Belliard, G. de 
Bergues e N. Rouam, agentes) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos da recorrente 

— anular a decisão impugnada, na íntegra; 

— condenar a Comissão na totalidade das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente pede a anulação da Decisão C(2010) 5229 da 
Comissão, de 28 de Julho de 2010, relativa à supressão de 
uma parte da participação do Fundo Europeu de Desenvolvi
mento Regional (FEDER) a título do Documento único de pro
gramação do objectivo n. o 1 para uma intervenção estrutural 
comunitária na região da Martinica, em França. Esta decisão 
suprime a totalidade da participação do FEDER no grande pro
jecto «Village de vacances Club Méditerranée-Les Boucaniers», no 
montante de 12 460 000 euros. 

A recorrente invoca quatro fundamentos de recurso. 

Com o seu primeiro fundamento, a recorrente sustenta que a 
Comissão violou o artigo 2. o , n. o 1, da Directiva 93/37/CEE do 
Conselho, de 14 de Junho de 1993, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação de empreitadas de obras públicas ( 1 ), 
ao considerar que os contratos de empreitada de obras celebra
dos para a renovação e extensão do «Club Méditerranée-Les 
Boucaniers» constituem contratos de empreitada de obras sub
sidiadas directamente em mais de 50 % pelas entidades adjudi
cantes. Com efeito, estes contratos só foram subsidiados até 
29,92% do custo do projecto. Os desagravamentos fiscais de 
que beneficiaram os sócios das sociedades privadas devido aos 
seus investimentos no projecto não podem constituir um sub
sídio na acepção do artigo 2. o , n. o 1, da Directiva 93/37/CEE. 

Com o seu segundo fundamento, que se divide em duas partes, 
a recorrente sustenta que a Comissão violou o artigo 2. o , n. o 2, 
da Directiva 93/37/CEE ao considerar que os contratos de em
preitada de obras para a renovação e extensão do «Club Médi
terranée-Les Boucaniers» dizem respeito a obras de construção 
de instalações desportivas, recreativas e de ocupação de tempos 
livres na acepção dessa disposição.
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